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R E S O L V E :
REMOVER, o servidor EDIMILSON DA SILVA FERREIRA 
matrícula n°54194020/1 cargo AGENTE DE PORTARIA 
do HOSPITAL REGIONAL TUCURUÍ para a UNIDADE DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADA PRESIDENTE VARGAS.

PORTARIA N° 822 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012
A Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
usando das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 
50 de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006.  
e considerando o teor do processo n°431539/2012.
R E S O L V E :
REMOVER, a servidora ANDREA CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO matrícula n°54192768/1 cargo AGENTE 
ADMINISTRATIVO do DEPARTAMENTO DE FINANÇAS para o 
CENTRO DE SAÚDE CREMAÇÃO/ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

PORTARIA N° 823 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012
A Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
usando das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 
50 de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006.  
e considerando o teor do processo n°436244/2012.
R E S O L V E :
REMOVER, o servidor PAULO NAZARENO SOUZA DA SILVA 
matrícula n°5900654/1 cargo TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
do 9° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE para a UNIDADE DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADA REDUTO.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 23.10.2012.
SONIA CRISTINA ARIAS BAHIA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE / SESPA
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INSCRIÇÕES PARA O CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM 
HEMOTERAPIA
A Escola Técnica do SUS do Pará “Dr. Manuel Ayres”, vinculada 
a Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, torna público 
a ABERTURA de inscrições para a 2ª Turma do Curso Técnico de 
Nível Médio em Hemoterapia.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARRES:
1.1 -  O presente edital tem por objeto a abertura de inscrições 
para o Curso Técnico de Nível Médio em Hemoterapia, 
destinado aos profi ssionais que atuam na hemorrede do estado 
do Pará.
2. DAS VAGAS:
2.1 - São ofertadas 25 vagas.
2.2 - A distribuição de vagas encontra-se no anexo I deste 
Edital.
3. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
3.1 - O Curso Técnico de Nível Médio em Hemoterapia tem 
carga horária de 1.650 horas e duração de 25 meses.

3.2 - O curso está estruturado em 04 Módulos, com 08 áreas 
temáticas e 36 unidades didáticas.
4. DOS REQUISITOS DE ACESSO:
4.1 - Os participantes devem atender aos seguintes critérios 
para efetivação de sua inscrição no curso:
4.1.1 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data da inscrição;
4.1.2 - Ter ensino médio completo, comprovado com declaração 
ou histórico escolar;
4.1.3 - Ter experiência profi ssional em análises clínicas, 
biodiagnóstico ou patologia clínica;
4.1.4 - Ser preferencialmente servidor público;
4.1.5 - Atuar na área de hemoterapia, de acordo com anexo I.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição;
5.2 - As inscrições deverão ser realizadas no período de 23/10 
a 14/11 de 2012; até às 17 horas;
5.3 - As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria Escolar 
da ETSUS/PA, situada à Rua Cônego Jerônimo Pimentel, 
nº 207, entre Avenida Visconde de Souza Franco (DOCA) e 
Almirante Wandenkolk;
5.4 – No ato da inscrição os canditados deverão apresentar os 
formulários de inscrição preenchidos, conforme anexos II, III e 
IV deste Edital.
6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO
6.1 - No ato da inscrição, o candidato deverá entregar a cópia 
(não é necessário autenticar) dos seguintes documentos:
6.1.1 - Carteira de Identidade;
6.1.2 - CPF;
6.1.3 - Comprovante de escolaridade;
6.1.4 - Carteira de reservista – para o sexo masculino;
6.1.5 - Certidão de quitação eleitoral;
6.1.6 - Uma (01) foto recente 3x4;
6.1.7 - Declaração de liberação do serviço, devidamente 
assinada pelo Gestor responsável, conforme o modelo 
constante no anexo IV a este edital;
6.1.8 - Declaração da chefi a imediata de que desenvolve 
atividades técnicas na área de hemoterapia;
6.1.9 - Preenchimento e assinatura do Formulário de Inscrição, 
disposto no Anexo II;
6.1.10 - Preenchimento e assinatura do Termo de Compromisso 
Individual, disposto no Anexo III.
7. DO PERÍODO DAS AULAS:
7.2 - MÓDULO I:

Mês Período

Dezembro/2012 03 a 07

Fevereiro/2013 18 a 22

Março/ 2013 11 a 15

Abril/ 2013 15 a 19

Maio/2013 13 a 17

Junho/2013 10 a 14

Julho/2013 01 a 05

7.3 – Os períodos dos módulos II, III e IV serão informados no 
mês de Junho de 2013.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 - A inscrição do candidato implicará na aceitação das 
normas contidas neste Edital;
8.2 - Somente serão aceitas as Inscrições que não 
apresentarem pendências de nenhuma natureza;
8.3 - Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de 
matriculado, o candidato que, comprovadamente, para realizar 
este curso, tiver usado documentos e/ou informações falsas ou 
outros meios ilícitos.
Belém, 24 de outubro de 2012.
     Raimundo Nonato Bittencourt de Sena
Diretor da ETSUS
Hélio Franco de Macedo Júnior
Secretário de Estado de Saúde Pública

ANEXO I

Turma – Hemoterapia 02

Região Município/Setor Nº de 
vagas

Metropolitana 
I

(12 vagas)

Hemopa – Belém
Agência Transfusional do Hospital Benefi cente D. Luiz 
– Belém
Agencia Transfusional do Hospital Metropolitano de 
Belém
Agência Transfusional Hospital Divina Providência – 
Marituba
Hospital Regional Abelardo Santos
Hospital Universitário João de Barros Barreto

09
01
01
01
01
01

Metropolitana 
II

(01 vagas)
Agencia Transfusional de Tomé Açu 01

Metropolitana 
III

(03 vagas)

Hemopa – Castanhal
Agencia Transfusional de Paragominas

02
01

Rio Caetés
(03 vagas)

Hemopa – Capanema
Agencia Transfusional de Salinópolis
Agencia Transfusional de Bragança

01
01
01

Tocantins
(04 vagas)

Hospital e Maternidade Santa Luzia de Marillac
Hospital Regional de Cametá
Hemopa - Abaetetuba

01
01
01

Lago Tucuruí
(02 vagas) Agência Transfusional de Tailândia 01

TOTAL                                                                                                                             25

ANEXO II
INSCRIÇÕES PARA O CURSO BÁSICO DE

FICHA DE INSCRIÇÃO
CURSO ____________________________________________

1. NOME 2. SEXO M (    )
F  (    )

3. C. IDENTIDADE
4. ÓRGÃO 

EXPEDIDOR
5. DATA 

DE 
NASC.

6. CPF

7. ENDEREÇO

8. BAIRRO 9. CEP 10. 
MUNICÍPIO

11. FONE 12. FAX 13. E-MAIL

14. ESCOLARIDADE 15. GRADUAÇÃO

(    ) ENSINO FUND.   (    ) COMPLETO  (    ) 
INCOMPLETO
(    ) ENSINO MÉDIO  (    ) COMPLETO
 (    ) INCOMPLETO
(    ) ENSINO SUPERIOR (    ) COMPLETO 
(  ) INCOMPLETO
(  ) PÓSGRADUAÇÃO:_

_______________________________

16. CARGO/FUNÇÃO 17. MAT. 
FUNCIONAL 18. LOTAÇÃO 19. HORÁRIO DE 

TRABALHO

20.MUNICÍPIO ONDE TRABALHA:
21.OPÇÃO DE HORÁRIO/TURNO, SE FOR O CASO:

22. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA INSTITUIÇÃO

23. SITUAÇÃO FUNCIONAL 24. TEMPO DE SERVIÇO

(    ) EFETIVO

25. JUSTIFICATIVA PARA A PARTICIPAÇÃO NO CURSO

em anexo.
No ato da inscrição o servidor compromete-se com a 
participação no curso sendo que:
1-    Na ausência do servidor no primeiro dia de aula implicará 
automaticamente na eliminação do curso, exceto quando se 
pronunciar por motivo justifi cável (doenças, viagem inesperada 
a trabalho), mediante a apresentação do documento de 
justifi cativa assinado pela chefi a imediata.
2-    A evasão do aluno durante o curso implicará na suspensão 
de sua matrícula para a participação de outros cursos ofertado 


